
 

 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2026 

 
Município de Muitos Capões - RS 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Tipo de julgamento: Menor preço por item aberto. 

Processo licitatório nº 17/2026 

 

 
Licitação na modalidade de pregão 

eletrônico por Registro de Preço visando 

a aquisição de aveia preta e calcário 

dolomítico PRNT acima de 85% para 

produtores cadastrados no programa 

patrulha agrícola. 

 
O Município de Muitos Capões/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Dorval Antunes 

Pereira, 950, Muitos Capões/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 01.621.714/0001-80, representada 

neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Luciano Debona, torna público para conhecimento de quem 

possa interessar que, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br, será realizada 

licitação na modalidade de PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA REGISTRO DE PREÇO, nos 

termos da Lei nº 14133/2021 e suas alterações posteriores, bem como Decreto Municipal nº 

1.584/2024, demais legislações complementares aplicáveis e de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no seguinte endereço: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ , no dia 19 de fevereiro de 2026 às 09h e 00 min, 

podendo as propostas e os documentos serem enviados até às 08h e 59 min da mesma data, 

sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília. 

 
1. OBJETO 

 
1.1. O objeto desta licitação é o Registro de Preço visando a aquisição de aveia preta e 

calcário dolomítico PRNT acima de 85% para produtores cadastrados no programa patrulha 

agrícola.. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço no sistema aberto, e observadas 

as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.3. Demais informações pertinentes ao objeto da licitação encontram-se detalhadas nos 

anexos do edital. 

1.4. O presente processo é regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar 

nº 123/2006, e, pelas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Plataforma Portal de Compras Públicas 

[https://www.portaldecompraspublicas.com.br/] 

2.1.1. O edital e os anexos estão disponíveis no site 

http://www.muitoscapoes.rs.gov.br/licitacoes, no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP 

www.portaldecompraspublicas.com.br Mais informações pelo telefone (54) 3232-5707 ou pelo e- 

mail licitamc@muitoscapoes.rs.gov.br. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou 

do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Não poderão disputar esta licitação: 

2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.3.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.3.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.3.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.3.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.3.6. agente público do órgão licitante; 

2.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.3.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.4. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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3.2. No cadastro da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico 

4.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto, contando entregue em Muitos Capões. 

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses. 

4.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 



 

 

 
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.7. O descumprimento das regras determinadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização por órgãos de Controle e, após o devido processo 

legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento na execução do contrato. 

 
5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

 
5.1. A abertura da presente licitação será aberta em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital pelo Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

5.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes, sendo que os licitantes somente poderão enviar mensagem ao pregoeiro após a 

fase dos lances a fim de não haver possibilidade de identificação dos licitantes. 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo vedada a comunicação, com o pregoeiro a não ser via 

chat do portal compras públicas. 

5.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo prazo de 10 minutos, sendo que 

nos dois últimos minutos finais o prazo será renovado a cada novo lance por mais dois minutos. 

5.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de 1 % 

5.5.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 5.4, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados. 

5.5.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se- á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.5.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, iniciará a fase de desempate. 

5.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado por primeiro. 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para seguimento da fase dos 

lances. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
5.10. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

5.11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.11.1. Em caso de empate será aberto o prazo de 10 (dez) minutos, para oferta de desempate. 

5.11.2. persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.11.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

5.11.2.2. empresas brasileiras; 

5.12. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.12.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.12.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.12.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital. 

5.12.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante. 

5.13. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame. 

6.2. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

6.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.3.1. contiver vícios insanáveis; 

6.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.3.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.3.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 



 

 

 
6.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos. 

6.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
7.1. O licitante deverá enviar, por meio de campo próprio do Portal de Compras Públicas, em 

formato PDF, os documentos relacionados nos subitens 7.2, 7.3, 7.4 e 7.5 para fins de 

habilitação. 

7.2. Documentos relativos à habilitação jurídica: 

7.2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em se tratando de sociedades comerciais e, 

no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. A apresentação do contrato social consolidado, devidamente registrado na 

Junta Comercial, substitui a apresentação das alterações; 

7.2.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.2.3. O licitante que, se enquadra nos benefícios concedidos pela LC 123/2006 (ME/EPP), 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Documento legal que comprove o efetivo enquadramento como Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte, devidamente registrado pelo órgão competente; 

b) Declaração assinada pelo representante legal do licitante, que não há nenhuma das 

vedações do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.3. Documentos relativos à habilitação fiscal, social e trabalhista: 

7.3.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

7.3.2. Prova de Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto; 

7.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio; 

7.3.4. Certificado de Regularidade de Situação (FGTS); 

7.3.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.4. Documentos relativos à qualificação técnica: 

7.4.1. Atestado da capacidade da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, de que entregou, satisfatoriamente, objeto compatível em características com o ora 

licitado. 

7.4.2. Comprovação de registro e credenciamento no RENASEM como pessoa física ou 

jurídica que exerçam as atividades de produção, beneficiamento, embalagem, armazenamento, 

análise, comércio de sementes e mudas, conforme art. 8º da Lei 10.711/2003. 

7.4.2.1. Certidão ou Atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte do 

Pregoeiro e da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a 

solicitação da comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos que lhe deram origem 

e visita às Pessoas Jurídicas que os expediram e os respectivos locais onde os serviços foram 

ou estão sendo executados. 



 

 

 
7.5. declaração do Anexo IV do Edital, indicando o e-mail principal do responsável que 

manterá contato com o fiscal do contrato. 

7.6. Documentos relativos à qualificação econômica: 

7.6.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante ou Certidão 

Judicial Cível Negativa, da Justiça Estadual, em plena validade. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas referentes ao objeto serão empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias, vigentes e/ou subsequentes: 

 

 
 

 

 

 
Agricultura 

 
Projeto Atividade: 2.176 – Plantio de Inverno 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita – Ficha 270 

FR 0500 – detalhe da fonte não se aplica. 

Projeto Atividade: 2.314 – Programa de Aquisição de Fertilizantes 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita – Ficha 893 

FR 0500 – detalhe da fonte não se aplica. 

Projeto Atividade: 2.315 – Programa de Correção de Solos 

Natureza da Despesa: 3.3.90.32 – Material, bem ou serviço para 
distribuição gratuita – Ficha 894 

FR 0500 – detalhe da fonte não se aplica. 

 
9. DO PAGAMENTO 

 
9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, a contar do 

recebimento e aprovação da fatura, pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato e 

pelo Secretário Municipal solicitante. 

9.2. O licitante deverá obrigatoriamente informar nas Notas Fiscais de fatura, em local de fácil 

visualização, a identificação do presente Pregão Eletrônico e contrato, quando houver, a fim de 

acelerar o trâmite de recebimento dos produtos e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

9.3. O licitante vencedor deverá emitir nota fiscal/fatura com a mesma razão social e o mesmo 

CNPJ apresentados no procedimento licitatório. A nota fiscal/fatura somente será liberada para 

pagamento quando a entrega for feita em total conformidade com as especificações exigidas 

pelo Município. 

9.3.1. Conforme legislação vigente, é assegurado ao município o direito de efetuar retenções 

tributárias, incluindo INSS, ISSQN e Imposto de Renda, este último conforme a Instrução 

Normativa RFB nº 1234/2012 e Decreto Municipal nº 1.549/2023. 



 

 

 
9.4. Para fins de pagamento, o licitante vencedor deverá, no momento da entrega da nota 

fiscal/fatura, informar e manter atualizado, junto à tesouraria do Município, o banco, o nº da 

agência e o nº da conta na qual será realizado o depósito correspondente. A referida conta deverá 

estar em nome da pessoa jurídica vencedora da licitação, em caso se inexistência de conta 

bancária no CNPJ o proprietário da empresa, pessoalmente deverá trazer autorização por 

escrito, assinada e reconhecida firma em tabelionato, para depósito em conta de pessoa física, 

no CPF do proprietário. 

9.5. O valor devido ao licitante vencedor, não sendo pago no prazo estabelecido, e desde 

que o atraso decorra de responsabilidade do Município, será corrigido segundo a variação do 

IPCA, acumulado no período que mediar entre a data prevista para pagamento e a data do efetivo 

pagamento. 

9.6. Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto pendentes de 

liquidação. 

9.7. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e ficará pendente até que 

o licitante adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após o licitante ter 

solucionado o problema, seguindo a legislação vigente quanto à ordem cronológica de 

pagamentos do Município. 

 
10. DA CONTRATAÇÃO 

 
10.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.2.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante meio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

 
11. DA EXECUÇÃO 

 
11.1. O licitante deverá iniciar a execução do objeto em prazo não superior a 10 (dez) dias 

úteis, contados da emissão da ordem de serviço, concluindo no prazo estipulado no termo de 

referência, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que seja requerido pelo 

interessado, de forma escrita e assinada. 

11.2. Todos os materiais e equipamentos necessários para a execução do serviço, correrão a 

conta da Contratada, caso necessite de “chapa”, para descarregamento a despesa será por 

conta da contratada. 

11.3. O licitante não poderá transferir ou subcontratar, ceder ou subempreitar, total ou 

parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes desta contratação, 

ressalvada, se necessária e plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços 

técnicos especiais, desde que devidamente autorizados pelo Contratante, sob pena de rescisão 

do contrato e consequente indenização. 



 

 

 
11.4. Todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários e sociais, em relação ao quadro 

de pessoal que prestará os serviços ora contratados, serão da exclusiva responsabilidade da 

licitante, assim como a responsabilidade civil e penal sobre eventuais danos e indenizações de 

qualquer espécie, que os mesmos vierem a dar causa, exonerando-se integralmente o Município. 

11.5. O licitante deverá cumprir e fazer cumprir todas as normas relativas à segurança e 

medicina do trabalho e exigir que os seus empregados trabalhem com equipamentos de proteção 

individual (EPI). 

11.6. O recebimento do objeto pelo Município não exclui a responsabilidade civil do licitante, 

por vícios de quantidade ou qualidade dos produtos verificados posteriormente, garantindo-se 

ao Município as faculdades previstas na lei de proteção do consumidor. 

11.7. Para o recebimento do objeto desta licitação, o Município designa os servidores 

nomeados pela Portaria Municipal n. 80/2024, que farão o recebimento nos termos do artigo 140, 

I, "a" e "b", da Lei n.º 14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega do objeto, para efeito de posterior verificação da 

conformidade do mesmo com o solicitado no Edital; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e características do produto e 

consequente aceitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos, contados do 

recebimento provisório. 

 
12. DO REAJUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 
12.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contados da data de apresentação da proposta financeira do contratado. 

12.2. No caso de a execução contratual ultrapassar o prazo de 12 (doze) meses, será 

concedido reajuste ao preço proposto, deduzido eventual antecipação concedida a título de 

reequilíbrio econômico financeiro, utilizando como indexador o Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo (IPCA). 

12.3. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo. 124, II “d” da Lei F. 14.133/21, será 

concedido equilíbrio econômico financeiro do contrato, mediante requerimento da contratada, 

desde que suficientemente comprovado o desequilíbrio de forma documental. 

12.4. O equilíbrio econômico financeiro deverá ser pleiteado, protocolizando, sendo que, 

durante o trâmite e despacho do protocolo, a execução do serviço deverá ser mantida, sem 

prejuízo ao município. 

 
13. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

 
13.1. As disposições quanto a fiscalização da contratação, constam em tópico específico do 

Termo de Referência. 

13.1. A gestão e fiscalização do contrato será exercida pelos membros designados pela 

prefeitura. 

 
14. DOS RECURSOS 



 

 

 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

14.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

14.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

14.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

14.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

14.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico [www.portaldecompraspublicas.com.br]. 

 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

15.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato 

15.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado 

15.1.3. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado 

15.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

15.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou na execução do contrato 

15.1.6. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

15.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

15.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

15.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

15.2. Conforme a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

15.2.1. advertência; 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
15.2.2. multa; 

15.2.3. impedimento de licitar e contratar 

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

15.3.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

15.3.7. Para as infrações previstas nos itens 15.1.3, 15.1.7, 15.1.9 a 15.1.13, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

15.5. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

15.6. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 

dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data da abertura do certame. 

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados pela plataforma: 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

17.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

 

 
17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

17.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

17.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.8. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas [www.portaldecompraspublicas.com.br] e [www.muitoscapoes.rs.gov.br]. 

 
17.9. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

17.9.1. ANEXO I - Termo de Referência 

17.9.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

17.9.3. ANEXO III – Declaração Unificada 

17.9.4. ANEXO IV – Proposta de Preço. 
 
 

 
Muitos Capões 20 de Janeiro de 2026. 
 

 
Luciano Debona 

Prefeito 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.muitoscapoes.rs.gov.br/


 

 

 
ANEXO I – Termo de Referência 

Município de Muitos Capões 

Setor da Agricultura 

 
A contratação deverá ser realizada por meio de pregão eletrônico, conforme artigo 14.133/21. 

1. OBJETO 

A presente contratação tem por objeto o Registro de Preço visando a aquisição de aveia preta e 

calcário dolomítico PRNT acima de 85% para produtores cadastrados no programa patrulha 

agrícola. Serão contratado os seguintes objetos: 

 

 
 
 
Item 

 

 
Produto/Serviço (Descrição 

minuciosa) 

 
Valor 

unitári 

o 

Uni 

dad 

e de 

Med 

ida 

Quantidades Valor total 

 
 
 
 
 

 
1 

Aveia (AF 1340, IPR SUPREMA) 

Tipo: Aveia para pastagem 
Ciclo: Longo ou Ultra longo 
Aptidão Principal: Forrageira de 
excelência para pastejo intensivo e 
prolongado. 
Hábito de crescimento: Prostado 
Relação folha/Colmo: Alta ou Muito 
Alta. 
Rebrota/Pastejo: Alta capacidade de 
rebrota, com ponto de crescimento 
mais baixo. 
Sistema Radicular: Vigoroso à Muito 

vigoroso. 

 
 
 
 
 

 
R$3,44 

KG 100.000  R$344.000,00 

 
2 

Calcário dolomítico PRNT acima de 
85% 

R$ 
238,00 

TN 1000  R$ 238.000,00 

 
2. JUSTIFICATIVA 



 

 

 
A presente aquisição de semente de aveia preta se da necessidade devido ao plantio de inverno, 

para dar continuidade a serviços prestados para os produtores atendidos pelo Programa Patrulha 

Agrícola referente a lei 761/2013. 

 
3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1. Os serviços possuem natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
4. DO VALOR 

 
4.1. Quanto a estimativa do valor da contratação, este é compatível com o praticado pelo 

mercado correspondente. 

4.2. Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais 

como: custos diretos e indiretos, seguros, carga, transporte, descarga, embalagens, tributos, 

vencimentos e vantagens, encargos sociais e trabalhistas, lucros e ainda todas as despesas que 

direta ou indiretamente incidirem sobre o fornecimento dos produtos. 

4.3. A proposta de preços possui validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

a partir da data da sua apresentação. 

4.4. Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data do término do fornecimento dos 

produtos. 

 
5. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E PAGAMENTO 

 
5.1. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2. O pagamento será efetuado 30 dias após a entrega dos produtos. 

5.3. Em caso de entrega parcial, a fiscalização notificará a CONTRATADA, informando o 

ocorrido, e considerar-se-á como inadimplemento contratual, tendo em vista a não entrega de 

todos os itens solicitados. 

5.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
6.1. São obrigações da CONTRATADA 

6.1.1. Executar os serviços observando fielmente as disposições contidas no Termo de 

Referência e seus anexos, bem como nos termos da sua proposta; 

6.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 



 

 

 
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade. 

6.1.3. Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 

6.1.4. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a 

execução dos serviços, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

6.1.5. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, apresentando, 

mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS e o INSS relativas 

aos empregados utilizados na prestação do serviço, bem como da certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT); 

6.1.6. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

6.1.7. Observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis à execução dos 

serviços, visando sua perfeita execução. 

6.1.8. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual 

(EPI); 

6.1.9. Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante 

processo administrativo, quando da execução dos serviços; 

6.1.10. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

6.1.11. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não 

sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e em contrato. 

6.1.12. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede o prazo final 

para instalação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação. 

6.1.13. A empresa deverá apresentar fotos de todos os itens que constam no item de referência. 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
7.1. São obrigações da CONTRATANTE 

7.1.1. Receber provisoriamente o produto, no local especificado; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor, pertencente ao quadro da CONTRATANTE, especialmente designado; 

7.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.5. Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo 

realizados na forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções pertinentes, quando for o caso. 



 

 

 
7.1.6. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados e 

materiais entregues, nos termos do presente instrumento. 

 
7.2. DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 
7.3. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso 

que outras etapas sejam concluídas, quais sejam: 

7.3.1. Termo de Formalização de Demanda; 

7.3.2. Realização da pesquisa de mercado, e composição da orçamentação; 

7.3.3. Elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP; 

7.3.4. Publicação e divulgação do Aviso de Intenção de Contratar por meio de Pregão 

Eletrônico por Registro de Preço esta Licitação. 

7.3.5. Realização do certame e julgamento; 

7.3.6. Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

7.3.7. Análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 

parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

7.3.8. Homologação e Ratificação do processo; 

7.3.9. Publicação do resultado final. 

7.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 169 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

 
8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
8.1. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da 

Administração, dentro do limite permitido pelo artigo 125 da Lei nº 14.133/2021, sobre o valor 

inicial atualizado do contratado. 

8.2. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente de contratação. 

8.3. A administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da 

presente dispensa de licitação, por meio de agente designado para tal função, conforme o 

disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.4. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria/RS para dirimir quaisquer litígios oriundos da 

dispensa de licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por 

mais privilegiado que seja. 

Muitos Capões, 20 de Janeiro de 2026. Luciano Debona Prefeito Municipal. 



 

Fornecedor: 

 

 
ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
O MUNICÍPIO DE MUITOS CAPÕES, com sede na Rua Dorval Antunes Pereira, n. 950, na 

cidade de Muitos Capões/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.621.714/0001-80, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, SR. Luciano Debona, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n. 1.584/2024, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

. Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores: 

Nome da Empresa  Itens 

 
As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação decorrente do processo e licitação acima 

especificados, regido pela Lei Federal nº. 14.133/2021, e pelas condições do Edital, termos da 

proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

Empresas CNPJ/CPF Nome do representante CPF 

CLÁSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema de Registro de 

Preços para a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, objetivando: 

XXXXXXXXXXX, tudo em conformidade com as especificações 

 
constantes no Edital, nas condições definidas no ato convocatório, seus anexos, propostas de 

preços e demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram 

este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de validade do presente, Registro de 

Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública a firmar 

contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos bens registrados, 

sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, 

sem cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços a preferência 

em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 

2.1 O preço unitário para o fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preço por item, 

inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a ordem de classificação 

das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo 

prazo de validade do registro, conforme segue: 

 



 

 

 

Item Especificação Unid. Marca Quant. 
Preço 

unitário 

 

 
2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preço. 

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 

comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao reestabelecimento da relação inicialmente 

pactuada. 

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 

a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da 

elevação dos preços incialmente compactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de 

preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à 

data da apresentação da proposta e do momento de pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, 

índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser 

pago pela administração. 

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou 

determinar a negociação. 

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato 

será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 

classificados, respeitada a ordem de classificação. 

2.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

2.3.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

2.3.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 



 

 

 
2.3.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

2.3.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

2.4.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

2.4.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

2.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observados os requisitos de habilitação. 

2.4.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento 

da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

2.4.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 2.4 e no item 2.4.1, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

2.5. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 

para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
3.1. O prazo de validade da Ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da 

assinatura da ata, podendo ser prorrogado conforme a legislação vigente. 

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme 

as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇO 

 
4.1. A Ata de Registro de Preço será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração 

Municipal relacionadas no objeto deste Edital. 

4.2. As Secretaria Municipais participantes da Ata de registro de preços deverão apresentar 

suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador, que formalizará Autorização 



 

 

 
de Fornecimento que será remetida novamente ao órgão ou entidade participante que celebrará 

contrato ou emitirá nota de empenho de despesa ou outro instrumento equivalente, e procederá 

diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de 

classificação. 

4.3. Os quantitativos dos documentos de solicitação de fornecimento serão sempre fixos e 

os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata. 

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n. º 

14.133/2021 e demais normas cabíveis. 

4.5. As Secretarias municipais participantes da Ata de registro de preços manterão o órgão 

gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por meio de registro de preços, 

devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo 

processo de registro. Deverão, ainda, informar o órgão gerenciador acerca de eventuais 

inadimplementos contratuais e aplicação de sanções. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
5.1. Compete ao Órgão Gestor: 

5.1.1. Administrar e produzir os atos de controle da Ata de registro de preços decorrente da 

presente licitação por meio do Setor de Licitação do Município de Muitos Capões, órgão 

gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 

5.1.2. Acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais 

registrados, para fins de controle e fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

5.1.2.1. Sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem 

da entrega dos materiais, indicar os fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar 

os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos 

5.1.3. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços "de ofício" através de apostilamento, 

com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente permitido, 

quando os preços forem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para 

atendimento dos órgãos usuários. 

5.1.4. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo; 

5.1.5. Emitir a autorização de compra; 

5.1.6. Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório. 

5.2. Compete aos Usuários da Ata de Registro de Preços: 

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas 

obrigações e entrega dos bens dentro das normas estabelecidas no edital; 

5.2.2. Por meio de responsável formalmente designado, proceder à fiscalização da 

contratação, mediante o cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 

encaminhando ao órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada; 

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo com as obrigações 

assumidas pelo detentor da ata. 

5.2.4. Promover processo administrativo sancionatório em caso de descumprimento contratual. 



 

 

 
5.2.5. As Secretaria municipais deverão comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências no que diz respeito a ata de registro de preços, dada a necessidade de instauração 

de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

5.2.6. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 

Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização 

de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 

assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem 

que caiba recurso ou indenização; 

5.2.7. Dar preferência de contratação ao detentor do registro de preços ou conceder igualdade 

de condições, no caso de contratações por outros meios permitidos pela legislação; 

5.2.8. Aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de 

registro de preços. 

5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata. 

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 

todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de preços, 

independentemente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 

capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 

quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo município órgão gerenciador da ata de registro 

de preços; 

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários até 25% (vinte e cinco por cento), por força do tratado no Art. 125 da Lei 14.133/2021 

e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 

5 3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações 

assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo município, sem qualquer ônus para a 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, independentemente da aplicação das 

penalidades cabíveis; 

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 

previstos na cláusula segunda desta Ata; 

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 

revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 

registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, em caso do 

reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio económico-financeiro 

originalmente estipulado; 

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 

de revisão; 

5.3.8. Ter direito de preferência ou igualdade de condições, caso a Administração optar pela 

contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na legislação 

relativa às licitações. 

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula 

oitava desta ata de registro de preços. 



 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.2. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado total ou parcialmente pelo 

órgão gerenciador nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I - por razão de interesse público; 

II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou III - se não houver 

êxito nas negociações, com os demais participantes. 

 
CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
7.1. A ata de registro de preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelas 

Secretaria Municipais. 

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado 

pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela devendo constar: a data, o valor 

unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a 

assinatura do responsável. 

7.3. A Secretaria formalizará por intermédio de instrumento contratual ou autorização de 

compra ou outro instrumento equivalente, juntamente com a respectiva nota de empenho, 

contendo o número de referência da ata de registro de preços e procederá diretamente a 

solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação. 

7.4. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de 

fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos 

materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento. 

7.4.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada ordem de fornecimento, 

podendo ser na sede da unidade requisitante ou em local em que esta indicar. 

7.4.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do município, não podendo ultrapassar 

10 (dias) úteis da data de recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente e no 

caso da merenda escolar conforme a solicitação da secretaria de educação. 

7.4.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, 

deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento. 

7.4 4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, além das determinações deste edital, se a detentora da ata não atender as ordens 

de fornecimento. 

7.5. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver 

esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o 

consumo anual previsto para cada item da licitação. 



 

 

 
7.6. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e 

de primeiro uso, em conformidade com as especificações descritas na proposta de Preços, sendo 

de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as 

referidas especificações 

7.7. Todas as despesas relativas aos impostos, taxas, contribuições, encargos, despesas 

com frete e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da 

contratada. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento será efetuado contra empenho em até 30 dias após a entrega total dos 

produtos contidos na ordem de fornecimento ou empenho, por intermédio da Tesouraria do 

município e mediante apresentação da nota fiscal/fatura, correndo a despesa na dotação 

orçamentária de cada Secretaria solicitante. 

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), 

de que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, 

mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 

sustado para que o fornecedor torne as medidas necessárias, passando o prazo para o 

pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota fiscal, o município, a seu critério, poderá 

devolvê-la, para as devidas correções. 

8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais. 

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 

fornecedora. 

8.7. A Administração efetuará retenção na fonte dos tributos sobre todos os pagamentos 

devidos à fornecedora classificada. 

 
CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 
9.1. Para a presente ata não serão permitidos acréscimos e supressões. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente ata de registro de preços 

correrão a cargo das Secretarias Municipais Usuárias da Ata, cujos Programas de Trabalho e 

Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento 

equivalente observadas as condições estabelecidas no edital. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 
11.1. O descumprimento da ata de registro de preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 



 

 

 
11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA 

 
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do 

respectivo extrato ou íntegra do instrumento na imprensa oficial do Município de Muitos Capões. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vacaria para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

oriundas do presente instrumento. 

 
E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de 

igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Vacaria, XX de XXXXX de 2026. 
 

 
Luciano Debona 

Prefeito municipal 

 
Empresa Participante: 



 

 

 
ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA LEI 14.133/21 

 
A empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob n°, com sede administrativa a Rua XXX na cidade de 

XXXX por meio do seu representante legal o Sr. XXX, inscrito no CPF sob n° XX, vem 

DECLARAR: 

 
a) Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação. 

 
b) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

d) Que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

e) Que no ano-calendário de realização da licitação, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte ainda não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

f) Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

g) Que atende ao disposto no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República. 
 
 
 
 
 
 
Cidade, XX, mês, ano. 
 
 

 
Empresa XX CNPJ 



 

 

 
ANEXO IV – Proposta de Preço 

Ao Município de Muitos Capões Pregão Eletrônico n. 08/2026 

 

 

 
Item 

 

 
Produto/Serviço (Descrição 

minuciosa) 

 
Valor 

unitári 

o 

Uni 

dad 

e de 

Med 

ida 

Quantidades Valor total 

 
 
 
 
 
 

 
1 

Aveia (AF 1340, IPR 
SUPREMA) 
Tipo: Aveia para pastagem 
Ciclo: Longo ou Ultra longo 
Aptidão Principal: Forrageira de 
excelência para pastejo intensivo 
e prolongado. 
Hábito de crescimento: Prostado 
Relação folha/Colmo: Alta ou 
Muito Alta. 
Rebrota/Pastejo: Alta capacidade 
de rebrota, com ponto de 
crescimento mais baixo. 
Sistema Radicular: Vigoroso à 

Muito vigoroso. 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 

KG 100.000  R$ 

2 
Calcário dolomítico PRNT acima 
de 85% R$ 

TN 1000  R$ 

 

 
O licitante Prefeitura Municipal de Muitos Capões, inscrito no CPF/CNPJ de nº 

01.621.714.0001-80 , DECLARA: 

 
I - Nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta; 

II - Nos termos do art. 45 da Lei nº 14.133/2021, que na execução do objeto respeitará, 

especialmente, as normas relativas a: 



 

 

 
a) Utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, 

favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais; 

b) Avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

c) Proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por meio da 

avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas. 

d) Prazo de validade da proposta: 60 dias. 

e) Que os preços apresentados compreendem todas as despesas incidentes sobre o objeto 

licitado, tais como impostos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, fretes, carga e descarga, 

seguros e atende aos dispositivos no termo de referência anexo I. 

f) 

Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração. 

(LOCAL), (DATA). 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Muitos Capões 

01.621.714.0001-80 


